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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE ALAGOAS.

 

 

 

Processo n. 0804960-45.2020.4.05.8000

 

Autor: FENAPEF e outros

 

Réu: União Federal

 

 

 

 

 

A União, por seu procurador signatário, nos autos do processo em epígrafe, vem perante Vossa Excelência, manifestar-se no sentido de retificar
sua manifestação anterior Id 4058000.6757540, tendo em vista o objeto da demanda se tratar de diárias, que tem natureza de verba indenizatória
e não possuem descontos respectivos de PSS e imposto de renda, nada mais tendo a acrescentar.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Maceió, 16 de julho de 2010.

 

 

Paulo de Castro Cotti Neto

Advogado da União
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